
LEI COMPLEMENTAR Nº 473, DE 2 DE JULHO DE 2014.
Aumenta o número de cargos que identifica.

O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, aprovou, e, eu em seu nome, sanciono a seguinte Lei Complementar:
Art. 1º Para atender às necessidades da Secretaria Municipal de Educação, o cargo descrito abaixo, criado pela Lei Complementar nº 018, de 14 de dezembro 1993, e alterações posteriores, tem seu número aumentado da seguinte forma:

	CARGO
	Nº ATUAL DE CARGOS
	Nº DE CARGOS AUMENTADOS
	TOTAL DE CARGOS

	Secretário Escolar

	20
	3
	23


Art. 2º  A forma de provimento, as atribuições e os níveis de vencimento do cargo a que se refere o artigo anterior estão estabelecidos na Lei Complementar nº 018, de 14 de dezembro 1993. 

Art. 3º  As despesas decorrentes do disposto no artigo anterior correrão à conta de dotações próprias do Orçamento Municipal vigente.
Art. 4º Fica a Administração Publica Municipal autorizada a contratar o profissional por meio de processo seletivo simplificado, pelo prazo de 12 (doze) meses, prorrogáveis por igual período, ou até a conclusão do certame de concurso público para provimento do cargo efetivo, o que ocorrer primeiro.
Art. 5º  Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 2 de julho de 2014, 126º ano da República e 146º ano do Município.
Pedro Lucas Rodrigues

Prefeito Municipal

PAGE  

